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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 14/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do 
disposto no artigo 24.º do «Contrato de concessão do exclusivo 
da exploração de corridas de cavalos a galope» em vigor e nos 
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º e do artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada delegada do Governo junto da Companhia de 
Corridas de Cavalos de Macau, S.A., Ian I Lin, pelo período 
de um ano, a partir de 18 de Março de 2022.

2. O exercício das funções acima referidas é remunerado 
pela quantia mensal de 9 200 patacas.

 27 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 15/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 1/2004 (Regime 
de reconhecimento e perda do estatuto de refugiado), o Chefe 
do Executivo manda:

1. São nomeados como vogais da Comissão para os Refugia-
dos, Choi Kuan Wa, assessor do Gabinete do Secretário para 
a Segurança, e Wong Chio Man, chefe, substituto, do Depar-
tamento de Controlo Fronteiriço do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública, em substituição de Cheong Han e Wong Kim 
Hong, respectivamente.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

27 de Janeiro de 2022. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 16/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 9) do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 3.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 30/2001, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 4/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É designado Wu Wai Keong como membro do Conselho 
do Desporto, pelo período de dois anos.

澳門特別行政區
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2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

28 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 17/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 11) do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 3.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 30/2001, alterado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 4/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. São designados membros do Conselho do Desporto, pelo 
período de dois anos:

1) Au Ieong Sin Ieng;

2) Chan Sio Peng;

3) Hoi Lok Man;

4) Im Io Teng;

5) Kong Kin Hou Eurico;

6) Lam Kam Hung;

7) Li Chu Kwan;

8) Lok Nam Tak;

9) Ma Chi Seng;

10) Pun Keng Man.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

28 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 3/2022

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 

aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 

Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas n.os 1267 

(1999), 1333 (2000), 1390 (2002) e 1452 (2002), relativas à situa-

ção no Afeganistão, e n.os 1373 (2001), 1526 (2004), 1617 (2005), 

1735 (2006), 1822 (2008), 1904 (2009),1989 (2011), 2083 (2012), 

2161 (2014), 2170 (2014), 2178 (2014), 2199 (2015), 2253 (2015), 

2368 (2017), 2396 (2017) e 2462 (2019), relativas às ameaças à 

paz e segurança internacionais causadas por actos terroristas;

Considerando igualmente que, em 6 de Setembro de 2021, o 

Comité instituído nos termos das Resoluções n.os 1267 (1999), 

1989 (2011) e 2253 (2015) do Conselho de Segurança (Comité 

de Sanções contra o ISIL (Daesh) e Al-Qaida) actualizou a 

Lista estabelecida e mantida nos termos das Resoluções 

n.os 1267/1989/2253 (Lista de Sanções contra o ISIL (Daesh) e 

Al-Qaida);
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15/2021

3/1999

1267 1999 1989 2011 2253 2015

 

Mais considerando que a Lista de Sanções contra o ISIL 
(Daesh) e Al-Qaida ora publicada integra as actualizações 
efectuadas pelo referido Comité até 6 de Setembro de 2021 
e substitui a versão publicada através do Aviso do Chefe do 
Executivo n.º 15/2021;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista 
estabelecida e mantida nos termos das Resoluções n.os 1267 
(1999), 1989 (2011) e 2253 (2015) do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas, nas suas versões autênticas em línguas 
chinesa e inglesa.

Promulgado em 28 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 4/2022

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 
Resoluções n.os 2127 (2013), 2134 (2014), 2196 (2015), 2262 
(2016), 2399 (2018), 2454 (2019), 2488 (2019), 2507 (2020), 2536 
(2020) e 2588 (2021) do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas relativas à situação na República Centro-Africana; 

Considerando igualmente que, em 21 de Dezembro de 2021, 
o Comité instituído nos termos da Resolução n.º 2127 (2013) do 
Conselho de Segurança relativa à República Centro-Africana 
(Comité de Sanções à República Centro-Africana) actualizou 
a Lista estabelecida e mantida nos termos da Resolução 
n.º 2127 (2013) (Lista de Sanções 2127);

Mais considerando que a Lista de Sanções 2127 ora publica-
da integra as actualizações efectuadas pelo referido Comité até 
21 de Dezembro de 2021 e substitui a versão publicada através 
do Aviso do Chefe do Executivo n.º 38/2020;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista es-
tabelecida e mantida pelo Comité instituído nos termos da Re-
solução n.º 2127 (2013) do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas relativa à República Centro-Africana, nas suas versões 
autênticas em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 28 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

4/2022

2127 2013 2134

2014 2196 2015 2262 2016 2399

2018 2454 2019 2488 2019 2507

2020 2536 2020 2588 2021
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2127 2013 2127

2127

38/2020

3/1999

2127 2013
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 5/2022

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 
Resoluções n.os 1970 (2011), 1973 (2011), 2009 (2011), 2016 
(2011), 2040 (2012), 2095 (2013), 2144 (2014), 2146 (2014), 2174 
(2014), 2214 (2015), 2292 (2016), 2362 (2017), 2441 (2018) e 
2509 (2020) do Conselho de Segurança das Nações Unidas 
relativas à situação na Líbia;

Considerando igualmente que, em 25 de Outubro de 2021, o 
Comité instituído nos termos da Resolução n.º 1970 (2011) do 
Conselho de Segurança relativa à Líbia (Comité de Sanções 
à Líbia) actualizou a Lista de Sanções estabelecida e mantida 
nos termos da Resolução n.º 1970 (2011) (Lista de Sanções 
1970);

Mais considerando que a Lista de Sanções 1970 ora publicada 
integra as actualizações efectuadas pelo referido Comité até 25 
de Outubro de 2021 e substitui a versão publicada através do 
Aviso do Chefe do Executivo n.º 18/2018;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista 
estabelecida e mantida pelo Comité instituído nos termos da 

5/2022

1970 2011 1973 2011

2009 2011 2016 2011 2040 2012

2095 2013 2144 2014 2146 2014

2174 2014 2214 2015 2292 2016 2362

2017 2441 2018 2509 2020

1970 2011

1970 2011 1970

1970

18/2018

3/1999



2602    6   2022  2  9 

1970 2011

 

––––––––––

Resolução n.º 1970 (2011) do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas relativa à Líbia, nas suas versões autênticas em línguas 
chinesa e inglesa.

Promulgado em 28 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 38/2022號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

181/2019

81/89/M

a a

氹

–––––––

6

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 28 de Janeiro de 2022. 

— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 38/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 181/2019, bem como dos n.os 1 e 3 do artigo 2.º, da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, do n.º 3 do artigo 7.º, do artigo 8.º 
e da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 81/89/M, 
de 11 de Dezembro, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

1. É atribuída a utilidade turística, a título definitivo, ao 
Hotel MGM Cotai, adiante designado por Hotel, classificado 
com cinco estrelas, situado no COTAI, junto à Avenida da 
Nave Desportiva, em benefício da MGM Grand Paradise S.A., 
em termos fiscais.

2. Devem ser cumpridas as seguintes condições, sob pena da 
revogação da utilidade atribuída a que se refere no número an-
terior:

1) O Hotel deve ser gerido pela MGM Grand Paradise S.A. 
ou por outro grupo hoteleiro a nível internacional;

2) Deve ser explorado no Hotel um restaurante com ementa 
de cozinha tradicional macaense e de cozinha tradicional por-
tuguesa, não necessariamente em exclusivo;

3) Deve ser dada prioridade à contratação dos residentes 
de Macau para trabalhar no Hotel, nomeadamente, daqueles 
que tenham frequentado, com aproveitamento, cursos da área 
hoteleira ministrados pelo Instituto de Formação Turística de 
Macau ou pelas demais entidades locais;

4) Deve ser disposto na recepção do Hotel pessoal habilitado 
a falar chinês, português e inglês.
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第 39/2022號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

181/2019

81/89/M

a a

氹 氹

氹 2

Four Seasons Hotels and Resorts Asia 

Pacific Pte Ltd. FS Macau, Limitada Four Seasons Hotels 

Limited Four Seasons

 

–––––––

 

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

26 de Janeiro de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 39/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 181/2019, bem como dos n.os 1 e 3 do artigo 2.º, da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, do n.º 3 do artigo 7.º, do artigo 8.º 
e da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 81/89/M, 
de 11 de Dezembro, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

1. É atribuída a utilidade turística, a título definitivo, ao 
hotel-apartamento Grande Suítes do Four Seasons, adiante 
designado por Hotel-apartamento, classificado com quatro 
estrelas, situado no COTAI, a poente da Estrada do Istmo e a 
sul da Estrada da Baía de Nossa Senhora da Esperança, zona 
6 e zona 8, pisos B1 a L40 e LMR, em benefício da Cotai Strip 
Lote 2 Apart Hotel (Macau) S.A., em termos fiscais.

2. Devem ser cumpridas as seguintes condições, sob pena da 
revogação da utilidade atribuída a que se refere no número 
anterior:

1) O Hotel-apartamento deve ser gerido pelo Four Seasons, 
composto por Four Seasons Hotels and Resorts Asia Pacific 
Pte Ltd., FS Macau, Limitada e Four Seasons Hotels Limited, 
ou por outro grupo hoteleiro a nível internacional;

2) Deve ser explorado no Hotel-apartamento um restaurante 
com ementa de cozinha tradicional macaense e de cozinha 
tradicional portuguesa, não necessariamente em exclusivo;

3) Deve ser dada prioridade à contratação dos residentes de 
Macau para trabalhar no Hotel-apartamento, nomeadamente, 
daqueles que tenham frequentado, com aproveitamento, cursos 
da área hoteleira ministrados pelo Instituto de Formação 
Turística de Macau ou pelas demais entidades locais;

4) Deve ser disposto na recepção do Hotel-apartamento pessoal 
habilitado a falar chinês, português e inglês. 

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

26 de Janeiro de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 27 
de Janeiro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.
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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 8/2022號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

55/2020

3

P006 S017 W003

3

55/2020

 

––––––––––

附表﹕

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. P006A

2. S017A
 

3. W003A

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 8/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 3 câmaras de videovigi-
lância (n.º P006, S017 e W003) instaladas na Rua Sul do Pata-
ne, Avenida do Comendador Ho Yin e Avenida do Almirante 
Magalhães Correia, cuja autorização da renovação foi conferi-
da pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 55/2020; 

2) A instalação e utilização de 3 câmaras de videovigilância 
no espaço público mencionado em Anexo.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização das câmaras de videovigilância re-
ferida na alínea 2) do ponto 1 coincide com o prazo constante 
do Despacho do Secretário para a Segurança n.º 55/2020, po-
dendo este ser renovado mediante comprovação da manuten-
ção dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

26 de Janeiro de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

Anexo:

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

1. P006A
Ru a Su l do 
Patane

Rua Sul do Patane, 
Rua da Bacia Sul

2. S017A
Aven ida do 
Comendador 
Ho Yin

Estrada do Canal dos 
Pato s , Aven ida do 
Comendador Ho Yin

3. W003A

Aven ida do 
A l m i r a n t e 
M a g a l h ã e s 
Correia

Avenida do Almiran-
te Magalhães Correia, 
Estrada Marginal da 
Areia Preta
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第 10/2022號保安司司長批示

2/2021 6/1999

86/2021 182/2019

183/2019

184/2019

136/2021

6

6

189/2019

190/2019

6

6

193/2019

191/2019

6

6

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 10/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Or-
ganização, competências e funcionamento dos serviços e enti-
dades públicos), republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2021, e ainda, nos termos do n.º 5 da Ordem Executiva 
n.º 182/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 86/2021, o Se-
cretário para a Segurança manda:

1. É aditado ao n.º 1 do Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 183/2019 a alínea 27), com a seguinte redacção:

«27) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos por todos os trabalhadores que desempenham 
funções nos Serviços de Polícia Unitários.»

2. É aditado ao n.º 1 do Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 184/2019 a alínea 22), com a seguinte redacção:

«22) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos por todos os trabalhadores que desempenham 
funções nos Serviços de Alfândega.»

3. É aditado à alínea 2) do n.º 1 do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 136/2021 a subalínea (6), com a seguinte 
redacção:

«(6) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos pelos trabalhadores.»

4. É aditado ao n.º 1 do Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 189/2019 a alínea 27), com a seguinte redacção:

 «27) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos por todos os trabalhadores que desempenham 
funções na Polícia Judiciária.»

5. É aditado à alínea 2) do n.º 1 do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 190/2019 a subalínea (6), com a seguinte 
redacção:

«(6) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de penas de repreensão escrita ou 
de multa, requeridos pelos trabalhadores.»

6. É aditado ao n.º 1 do Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 193/2019 a alínea 29), com a seguinte redacção:

«29) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos por todos os trabalhadores que desempenham 
funções na Direcção dos Serviços Correccionais.»

7. É aditado à alínea 2) do n.º 1 do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 191/2019 a subalínea (6), com a seguinte 
redacção:

«(6) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos pelos trabalhadores.»
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108/2021

7

7

194/2019

 

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 12/2022號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/89/M

b

87/2021 183/2019

 

8. É aditado à alínea 1) do n.º 1 do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 108/2021 a subalínea (7), com a seguinte 
redacção:

«(7) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos pelos trabalhadores.»

9. É aditado ao n.º 1 do Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 194/2019 a alínea 25), com a seguinte redacção:

«25) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos por todos os trabalhadores que desempenham 
funções no Gabinete de Informação Financeira.»

10. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

27 de Janeiro de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 27 de Janeiro 
de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 12/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º 
do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, e do n. º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. São nomeados os 22 trabalhadores do Instituto Cultural, 
constantes da tabela em anexo para exercer funções, em comissão 
eventual de serviço, na Sociedade Orquestra de Macau, Limitada, 
pelo período de um ano, a partir de 1 de Fevereiro de 2022.

2. A remuneração mensal de cada um dos trabalhadores 
referidos no número anterior é a correspondente à dos cargos 
de origem no Instituto Cultural, a quem caberá suportar as res-
pectivas remunerações e os encargos com os descontos, repor-
tados aos vencimentos de origem, para efeitos de assistência na 
doença, aposentação e sobrevivência ou previdência, na parte 
respeitante à entidade patronal.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 2022.

28 de Janeiro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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附表

序號 姓名 序號 姓名

1 2

3 4

5 6

7 8

9 10

11 12

13 14

15 16

17 18

19 20

21 22

第 13/2022號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

35/2021

87/2021

183/2019

                      

第 14/2022號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021 183/2019

TABELA

N.º Nome N.º Nome

1 Chao Chiu Veng Chong 2 Lao Sou Man

3 Cheong Mei Mei 4 Harris Shuen

5 Chan To Yan 6 Cheong Weng I

7 Iong Man Kit 8 Lee Miu Yu

9 Tam Pou I 10 Ng Wai Wong

11 Cecília Rosa Sequeira 12 Lao Kin Ngan

13 Chan Sio Wan 14 Teresa Lau

15 Yuen Cheng Kong 16 Cheong Veng Va

17 Kou Soi Hong 18 Ho Ka Hou Luis

19 Lao Chi Long 20 Chio Kuan Iok

21 Cheang I I 22 Tai Un Fan

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 13/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 2/2021, do n.º 3 do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 35/2021 (Organização e funcionamento do 
Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, al-
terada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeado Un Sio Chou, representante da Direcção dos 
Serviços de Finanças, como membro do Conselho Administra-
tivo do Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêu-
tica, tendo como suplente Chui How Yan.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

28 de Janeiro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 14/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, e do 
n.º 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:
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87/89/M

2/2011

8/2006

1. É subdelegada na presidente do Instituto Cultural, Leong 
Wai Man, a competência para a prática dos seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
nomeações definitivas;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, nos contratos administrativos de provimento e contra-
tos individuais de trabalho;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento;

6) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique alteração das condições remune-
ratórias;

7) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão dos con-
tratos administrativos de provimento e dos contratos individu-
ais de trabalho;

8) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e decidir sobre pedidos de acumulação de férias 
por motivos pessoais;

9) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
Instituto Cultural;

10) Autorizar a adopção do trabalho por turnos;

11) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Instituto 
Cultural e dos seus familiares às Juntas Médicas, que funcio-
nam no âmbito dos Serviços de Saúde;

12) Autorizar a atribuição de prémios de antiguidade e de 
subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de 
antiguidade e dos subsídios de residência e de família) ou nos 
contratos e a atribuição do prémio de tempo de contribuição 
previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos Ser-
viços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respectivo 
pessoal, nos termos legais;

13) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
o direito à percepção de ajudas de custo por três dias;

14) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

15) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com o Instituto Cultural ou com a Região Administrati-
va Especial de Macau;

16) Autorizar os requerimentos de reingresso ou regresso ao 
serviço dos trabalhadores em situação de licença sem venci-
mento, de suspensão do contrato e em demais situações;
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17) Autorizar o seguro de pessoal, material, equipamento, 
imóveis e viaturas;

18) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Instituto Cultural, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

19) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços, por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau relativo ao Instituto Cultural, 
até ao montante de 500 000,00 (quinhentas mil) patacas, sendo 
este valor reduzido a metade quando tenha sido dispensada a 
consulta ou a celebração de contrato escrito;

20) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos e necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam as de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, do pagamento de elec-
tricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio 
ou de outras da mesma natureza;

21) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000,00 (vinte mil) patacas; 

22) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
ao Instituto Cultural que forem julgados incapazes para o ser-
viço;

23) Aceitar e restituir os montantes depositados como cau-
ção, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, 
bem como restituir quantias retidas como garantia ou a qual-
quer outro título apresentadas em processos de obras ou aqui-
sição de bens e serviços;

24) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

25) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

26) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

27) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, todos os instrumentos públicos relativos a contratos 
que devam ser lavrados no âmbito do Instituto Cultural;

28) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os actos, contratos e acordos relativos a 
prestação de serviços, apoio técnico, intercâmbio e cooperação 
cultural, de instituições académicas, de consultores especiali-
zados, bem como de outras entidades públicas ou privadas, na 
Região Administrativa Especial de Macau ou no exterior, no 
âmbito do Instituto Cultural;

29) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito das atribuições do Instituto Cultural.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso administrativo necessário.

3. A subdelegada pode subdelegar no pessoal de direcção e 
chefia as competências que julgue adequadas ao bom funciona-
mento dos serviços.
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第 15/2022號社會文化司司長批示

3/2012

2/2021 6/1999

 

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/20 0 0

12/2015 3/GPTUI/2016

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, entre 
19 e 31 de Janeiro de 2022, na qualidade da presidente, substi-
tuta, do Instituto Cultural, e todos os praticados pela mesma 
no âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 
de Fevereiro de 2022.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

4 de Fevereiro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 15/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 49.º e no n.º 1 do artigo 
50.º da Lei n.º 3/2012 (Quadro geral do pessoal docente das 
escolas particulares do ensino não superior), e na alínea 1) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cul-
tura manda:

1. É designado Kong Chi Meng, director da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, 
como membro e presidente do Conselho Profissional do Pessoal 
Docente, com mandato até 31 de Janeiro de 2023.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 2022.

4 de Fevereiro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 4 de Fevereiro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despachos da chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 26 de Janeiro de 2022:

He Xiufen e Kong Sio Mei, auxiliares, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento, deste Gabinete 
— renovados os referidos contratos, pelo período de um 
ano, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 4.º e 
6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, conjugado com 
o n.º 1, alínea 7), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, a partir de 15 de Feve-
reiro de 2022.
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Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Tam Ieok Mei, 
adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, deste Gabinete, 
cessa funções, a seu pedido, no referido lugar, a partir de 15 de 
Fevereiro de 2022.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
28 de Janeiro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 26 de 
Janeiro de 2022:

Iao Chi Wa  — alterado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, como técnico superior principal, 1.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alí-
nea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 9 de Janeiro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-
mento Regional, aos 31 de Janeiro de 2022. — O Director dos 
Serviços, Cheong Chok Man.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 16 de 
Dezembro de 2021:

Wong Lok I — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector deste Gabinete, nos termos 
dos artigos 5.º, n.º 1, e 14.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Março de 2022.

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 20 de 
Janeiro de 2022:

Ieong Pou Kam — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Informação deste 
Gabinete, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 

聲 明

–––––––

 

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

新 聞 局

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

15/2009

26/2009
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15/2009

26/2009

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de 
Direcção e Chefia), e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia), por possuir competência pro-
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 1 de Março de 2022.

O seguinte pessoal de chefia, deste Gabinete — renovadas as 
comissões de serviço, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 6 
de Março de 2022:

Lam Pui Cheng, como chefe do Departamento de Estudos e 
Promoção;

Au Son Wa, como chefe da Divisão de Promoção;

Leong Man Ieng, como chefe da Divisão de Publicações;

Chan U Hong, como chefe da Divisão de Apoio à Comuni-
cação Social;

Wong Pou Hao, como chefe da Divisão de Informática e 
Arquivo.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 26 de Janeiro de 2022. 
— A Directora do Gabinete, Chan Lou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 1 de Dezembro de 2021:

Cheang Io Kong, intérprete-tradutor assessor, 1.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 
— requisitado para desempenhar funções no Centro de For-
mação Jurídica e Judiciária, na mesma categoria e escalão, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 34.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 17 de Janeiro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 17 de Dezembro de 2021:

Li Xiting, intérprete-tradutora de 1.ª classe, 1.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento de longa 
duração, da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública — mudada para desempenhar funções nestes 
Serviços, na mesma categoria e escalão, nos termos do arti-
go 9.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), a partir de 4 de Janeiro de 2022.
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12/2015

26/2009

頴

26/2009

12/2015

14/2009

a

聲 明

15/2009

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 23 de Dezembro de 2021:

Zhu Lin, técnico superior assessor principal, 4.º escalão, destes 
Serviços — alterado o contrato administrativo de provimen-
to para o contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, na mesma categoria e 
escalão, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 18 de Dezembro de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 4 de Janeiro de 2022:

Carmen Maria Chung — renovada a comissão de serviço, por 
mais um ano, no cargo de subdirectora destes Serviços, 
nos termos do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir competência profissional e aptidão 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Março de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 5 de Janeiro de 2022:

Lao Chi Ieng Josefina — renovada a comissão de serviço, por 
mais um ano, no cargo de chefe do Departamento dos Assun-
tos dos Registos e do Notariado destes Serviços, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir competência profissional e aptidão adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 6 de Março de 2022.

Por despacho do signatário, de 6 de Janeiro de 2022:

Chu Ho Peng, motorista de ligeiros, 3.º escalão, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, do Centro de Formação Jurídica e Judiciária — re-
novado o contrato, pelo período de três anos, nos termos do 
artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 30 de Janeiro 
de 2022.

Por despacho do signatário, de 26 de Janeiro de 2022:

Mak Sin Kei, técnica superior principal, 2.º escalão, da área de 
psicologia — nomeada, definitivamente, técnica superior as-
sessora, 1.º escalão, área de psicologia, do grupo de pessoal 
técnico superior do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Ung Chi Keong, ces-
sará, automaticamente, a seu pedido, no termo do seu prazo, a 
comissão de serviço como chefe do Departamento de Tradução 
Jurídica destes Serviços, regressando ao seu lugar de origem 
como adjunto-técnico especialista principal, 2.º escalão, do 
quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 17.º, 
n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009 «Disposições Fundamentais 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia», a partir de 28 de 
Janeiro de 2022.
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15/2009

–––––––

 

市 政 署

決 議 摘 錄

15/2009 26/2009

批 示 摘 錄

a

聲 明

c 12/2015

— Para os devidos efeitos se declara que, nos termos do 
artigo 17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009, Fong Meng Ian, 
cessou, automaticamente, as funções de chefe da 1.ª Divisão de 
Produção Legislativa, a partir de 26 de Janeiro de 2022, data 
em que começou a desempenhar funções, em comissão de serviço, 
de chefe do Departamento de Estudo do Sistema Jurídico e 
Coordenação Legislativa destes Serviços.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 31 de Ja-
neiro de 2022. — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberações do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, na sessão realizada em 14 de Janeiro 
de 2022:

Wong Kei Lok e Vong Iat Chong — renovadas as comissões de 
serviço, pelo período de um ano, como chefe da Divisão de 
Vias Públicas e chefe da Divisão de Recursos Humanos, res-
pectivamente, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuírem 
experiências e capacidades profissionais adequadas para o 
exercício das suas funções, todos a partir de 1 de Março de 
2022.

Extracto de despacho

Por despacho da vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 2 de Julho de 2021 e presente na sessão realizada em 
9 do mesmo mês:

Wai Cheng Kit, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, deste Instituto, em regime de contrato 
administrativo de provimento — cessou as funções por ter 
atingido o limite de idade, para efeitos de aposentação obriga-
tória, nos termos do artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, a partir de 11 de Janeiro de 2022.

Declaração

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em re-
gime de contrato administrativo de provimento, cessaram as 
funções por limite de idade, nos termos da alínea c) dos n.os 1 e 
2 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

Ng Kin Hong, motorista de pesados, 8.º escalão, a partir de 
28 de Janeiro de 2022;
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–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

6146277

8/2006

–––––––

 

印 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

280

Lei Tim e Lou Im Fun, auxiliares, 10.º escalão, a partir de 9 
e 26 de Janeiro de 2022, respectivamente;

Ieong Iok Wun, Lam Weng Pui e Leong Choi Sang, auxilia-
res, 9.º escalão, a partir de 5, 10 e 29 de Janeiro de 2022, res-
pectivamente.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 24 de Janeiro de 
2022. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extracto de despacho

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 26 de Janeiro de 2022:

Ian Iat Chun, chefe de departamento do Fundo de Pensões, 
com o número de contribuinte 6146277, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 26 de Outubro de 2019, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — determinado não ter direito ao saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por contar menos de 15 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos do disposto no artigo 14.º, n.º 3, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 31 de Janeiro de 2022. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Ermelinda M.C. Xavier.

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despacho da administradora, de 28 de Janeiro de 
2022:

Lou Vai Sang, motorista de ligeiros, 8.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, desta 
Imprensa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato com referência à categoria de motorista de ligeiros, 9.º 
escalão, índice 280, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 
e 3, da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 23 de Janeiro de 2022.



2626    6   2022  2  9 

更 正

2444 ·

頴

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 14/2009

12/2015

275

4/2017 14/2009

12/2015

275

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

Rectificação

Por se ter verificado uma inexactidão na alteração dos esta-
tutos de Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Auditores, 
publicada no Boletim Oficial da RAEM n.º 5, II Série, de 4 de 
Fevereiro de 2022, a páginas 2444, a seguir se rectifica:

Onde se lê: « »

deve ler-se: « 頴» 

–––––––

Imprensa Oficial, aos 4 de Fevereiro de 2022. — O Adminis-
trador, substituto, Chan Iat Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 17 de Dezembro de 2021:

Chan Weng Hong — alterado o contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento de 
longa duração, pelo período de três anos, como adjunto-
-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 18 
de Novembro de 2021.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 12 de 
Janeiro de 2022:

Wong Hang Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento de longa du-
ração, passando a vencer pelo índice 275, correspondente à 
categoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 
12 de Janeiro de 2022.

Fok Hoi Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, passando a vencer 
pelo índice 275, correspondente à categoria de adjunto-téc-
nico de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de Janeiro de 2022.

–––––––
Direcção dos Serviços de Finanças, aos 27 de Janeiro de 

2022. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 27 de Janeiro de 2022:

Ip Wan Wan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnica superior assessora princi-
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660

14/2009

12/2015

450

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

14 / 2 0 0 9

12/2015

430

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

14/2020 5/2006

57/99/M

a

189/2019

pal, 1.º escalão, índice 660, nesta Direcção de Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho.

Fan Cheng Po — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de adjunta-técnica especialista princi-
pal, 1.º escalão, índice 450, nesta Direcção de Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 28 de 
Janeiro de 2022. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extracto de despacho

Por despachos do director, substituto, destes Serviços, de 
29 de Dezembro de 2021:

Cheong Mei Son, Cristina De Oliveira, Ho Pui Chi, Lau Ka 
Lai, Leong Kam Lin, Mok Lai Iong e Wong Iok Sio — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos ad-
ministrativos de provimento sem termo para adjuntos-téc-
nicos especialistas, 3.º escalão, índice 430, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 26 
de Dezembro de 2021. 

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 25 de 
Janeiro de 2022. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 29 de Dezembro de 2021:

Vong Chan Veng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para técnico superior assessor, 2.º escalão, índice 
625, nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigen-
te, conjugados com os artigos 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao 
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625

14/2009

21/2021

14/2016 12/2015

14/2020

5/2006

400

14/2009

21/20 21

14/2016

a a

14/2020 5/2006

35/2020

305

17/2020 21/2021

14/2016

12/2015

14/2020 5/2006

525

–––––––

 

disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho do Secretário para 
a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, a partir de 3 de 
Dezembro de 2021.

Por despachos do signatário, de 11 de Janeiro de 2022:

Lam On Na, Lei Ka Chan, Wong Chon Kong e Wong Soi Kei, 
adjuntos-técnicos principais, 2.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento sem termo, da Polícia 
Judiciária — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
seus contratos administrativos de provimento sem termo 
ascendendo à categoria de adjunto-técnico especialista, 1.º 
escalão, índice 400, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vi-
gente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Chan Kit Mei e Ng Choi Hong, assistentes técnicas adminis-
trativas principais, 2.º escalão, de nomeação definitiva da 
Polícia Judiciária — nomeadas, definitivamente, assistentes 
técnicas administrativas especialistas, 1.º escalão, índice 305, 
da carreira de assistente técnico administrativo do quadro do 
pessoal desta Polícia, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, e 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a), 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, conjugados com 
os artigos 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, e 38.º, n.os 1, alínea 8), e 2, e 39.º do Regulamento 
Administrativo n.º 35/2020, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 18 de Janeiro de 2022:

Un Weng Son, técnico superior de ciências forenses de 2.ª 
classe, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração, desta Polícia, único clas-
sificado no concurso a que se refere a lista de classificação 
final publicada na página electrónica desta Polícia, de 7 de 
Janeiro de 2022 — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do respectivo contrato administrativo de provimento de lon-
ga duração com referência à categoria de técnico superior 
de ciências forenses de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 525, nos 
termos dos artigos 19.º, alínea 2), da Lei n.º 17/2020, 39.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente, conjugados com os artigos 11.º, 
n.os 1 e 2, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 27 de Janeiro de 2022. — O Director, 
Sit Chong Meng.
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消 防 局

批 示 摘 錄

4/2022

24/20 01

13/2021

66/94/ M

a

b

 418991

 429011

 434981

–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

7/2021 2/2008 13/2010

7/2006 13/2006

23/2017

14/2016

a

a

–––––––

 

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 4/2022, 
de 19 de Janeiro de 2022:

Conforme o artigo 30.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2001 
em vigor e o artigo 15.º e o n.º 1 do artigo 208.º da Lei n.º 13/2021 
— Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança, em 
conjugação com o n.º 1 do artigo 111.º, os n.os 1 e 2 do artigo 114.º, 
o artigo 115.º, os n.os 1 e 3 do artigo 116.º, a alínea a) do artigo 117.º, 
o artigo 118.º, os artigos 122.º a 124.º, o n.º 1 do artigo 135.º, a alí-
nea b) do artigo 137.º e o artigo 149.º do Estatuto dos Militariza-
dos das Forças de Segurança de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 66/94/M, de 30 de Dezembro, com efeitos a partir de 
13 de Janeiro de 2022, os seguintes agentes são promovidos ao 
posto de subchefe, 1.º escalão, da classe de agentes do quadro do 
pessoal do Corpo de Bombeiros:

Bombeiro principal n.º 418991 Wong Kam Cheng

Bombeiro principal n.º 429011 Wong Tak Ian

Bombeiro principal n.º 434981 Lam Chi Hou

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 27 de Janeiro de 2022. — O Co-
mandante, Leong Iok Sam, chefe-mor.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 25 de Janeiro de 2022:

Yip Chi Fung, Wong Kin Wang, Lau Chi Meng, Ng Iok Chan, 
Lai Kin Wa, Cheng Si Man, Cheang Chi Iong e Lo Wai 
Tong, subchefes, em nomeação definitiva da Direcção dos 
Serviços Correccionais, candidatos aprovados, classificados 
do 1.º ao 8.º lugares, respectivamente, no concurso a que se 
refere a lista de classificação final inserta no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 1/2022, II Série, de 5 de Janeiro — nomeados, 
definitivamente, chefes, 1.º escalão, da carreira do corpo 
de guardas prisionais do quadro da Direcção dos Serviços 
Correccionais, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 7/2021, 
dos n.os 1 e 2 do artigo 13.º da Lei n.º 7/2006, alterada pelas 
Leis n.º 2/2008 e n.º 13/2010, dos n.os 1 e 3 do artigo 22.º do 
Regulamento Administrativo n.º 13/2006, do n.º 1 do artigo 
37.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20.º e alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 28 de Janeiro de 
2022. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirector.
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教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021

14/2016 2/2021

12/2015

525

 

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 21 de Janeiro de 2022:

Ng Mei Kei — contratada em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período de um ano, como técnica espe-
cialista, 2.º escalão, índice 525, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 8.º, 10.º, n.º 2, 13.º, 14.º e do mapa 2 do anexo I da 
Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 52.º 
a 54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 5), e 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir de 1 de Fevereiro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 4 de Fevereiro de 2022. — O Director dos 
Serviços, Kong Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da presidente deste Instituto, de 13 de Janeiro 
de 2022:

Chan Lok U, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, deste 
Instituto, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo (período experimental) — autorizado a 
continuar a exercer funções neste Instituto, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, nos ter-
mos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Feve-
reiro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano 
para a primeira e dois anos para os restantes, neste Institu-
to, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 2 de Fevereiro de 2022:

Yeung Lai Chun e Leong I Man, adjuntas-técnicas de 2.ª 
classe, 1.º escalão;

Ho Sin Hang, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão.

Os trabalhadores abaixo mencionados, deste Instituto — reno-
vados os contratos administrativos de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir das datas indicadas:

A partir de 8 de Fevereiro de 2022:

Leong Weng Hou, como técnico especialista, 2.º escalão.

A partir de 11 de Fevereiro de 2022:

Chan Chong, como técnico superior assessor, 2.º escalão.
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12/2015

15/2009 26/2009

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 14 de Janeiro de 2022:

Chang Wai Tong e Lam Io Pak, técnica superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão e adjunto-técnico especialista principal, 3.º escalão, 
deste Instituto — celebrados os contratos administrativos 
de provimento de longa duração, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 e 17 de 
Dezembro de 2021, respectivamente.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 17 de Janeiro de 2022:

Ho Hong Pan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como chefe do Departamento de Promoção 
das Indústrias Culturais e Criativas deste Instituto, nos termos 
dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência pro-
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 4 de Fevereiro de 2022.

–––––––

Instituto Cultural, aos 25 de Janeiro de 2022. — A Presidente 
do Instituto, substituta, Leong Wai Man.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 23 de Agosto 
de 2021:

Chan, Hoi-Hung, médico consultor, 4.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 5 de 
Dezembro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 26 de Agosto 
de 2021:

Wong Chi Fai — contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, ao 
abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 1 de Novembro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 1 de Setembro 
de 2021:

Chao Sin Ieng — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, 
e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Novembro de 
2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 8 de Setembro 
de 2021:

Chou, Chih-Chiang, médico consultor, 4.º escalão, em regime 
de contrato individual de trabalho, destes Serviços — reno-
vado o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 
12 de Dezembro de 2021.



2632    6   2022  2  9 

12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

Por despacho do director dos Serviços, de 9 de Setembro 
de 2021:

Wang Xianzhong, médico assistente, 3.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 19 de 
Dezembro de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Setembro 
de 2021:

Hong Pek In — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, pelo período experimental de seis meses, 
como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo 
dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 22 de Novembro de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por contra-
tos administrativos de provimento, pelo período experimental 
de seis meses, como adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, 
ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Cheong I Wa e Cheok Seng Him, a partir de 8 de Novembro 
de 2021;

Lao Ka Mang, a partir de 6 de Dezembro de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 16 
de Setembro de 2021:

Yang Haihong, médico consultor, 4.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 19 de 
Dezembro de 2021.

Huang Hantian, chefe de serviço, 3.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 30 de 
Dezembro de 2021.

Fong Chi Kit — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo dos arti-
gos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 13 de 
Dezembro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 20 de Setembro 
de 2021:

Lao Chit Chong — contratado por contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como enfermeiro de grau I, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 
3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de 
Novembro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 29 de Setembro 
de 2021:

Cheang Ngai San — contratado por contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período experimental de 
seis meses, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo dos 
artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de 
Dezembro de 2021.
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12/2015

12/2015

M-2764

 $306.00

A L-0329

29 III H1

216 -232

1 AG1

 $420.00

Por despachos do director dos Serviços, de 20 de Outubro 
de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por con-
tratos administrativos de provimento, pelo período experi-
mental de seis meses, como técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, 
ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Wang Zhujin e Ieong Ka Tong, a partir de 22 de Novembro 
de 2021;

Kam Io Weng, a partir de 6 de Dezembro de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 28 de Outubro 
de 2021:

Lei Weng Hin, Sou Weng Un, Wong Wai Teng, Chio Pou Ian, 
Lam Ka Wai, Leong Ka Keng, Kam Ngan Neng, Chan Weng 
Kei e Cheong Kin Fok — contratados por contratos admi-
nistrativos de provimento, pelo período de um ano, como 
técnicos superiores de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo 
dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 3, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 15 de Novembro de 2021.

Por despacho do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 21 de Janeiro de 
2022:

Yang HongBin — concedida autorização para o exercício pri-
vado da profissão de médico, licença n.º M-2764.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 25 de Janeiro de 
2022:

Autorizada a transmissão da titularidade do Centro Médico 
Ikan, alvará n.º AL-0329, com o local de funcionamento 
na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.º 29, Man Seng III (Edf. 
Milionário) H1, Macau, a favor da Ikan Medical Compa-
nhia Limitada, com sede na Avenida de Artur Tamagnini 
Barbosa, n.os 216-232, Centro Comercial U I Kok, 1.º andar 
«AG1», Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)



2634    6   2022  2  9 

 
 

D
ec

la
ra

çã
o

E
xt

ra
to

1.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
2

2/
20

18
/

N
os

 te
rm

os
 d

os
 a

rt
ig

os
 5

2.
º e

 5
3.

º, 
n.

º 5
, d

o 
R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tr

at
iv

o 
n.

º 2
/2

01
8,

 p
ub

lic
am

-s
e 

as
 s

eg
ui

nt
es

 t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s 

de
 v

er
ba

s 
(O

rç
am

en
to

 d
a 

R
A

E
M

/2
02

2)
:

 

Se
rv

iç
os

 d
e 

Sa
úd

e,
 a

os
 2

7 
de

 J
an

ei
ro

 d
e 

20
22

. —
 O

 P
re

si
de

nt
e 

do
 C

on
se

lh
o 

A
dm

in
is

tr
at

iv
o,

 L
o 

Ie
k 

L
on

g.



N.º 6 — 9-2-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 2635

Rectificação

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão 
chinesa do extracto de despacho publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 4/2022, II Sé-
rie, de 26 de Janeiro de 2022, a páginas 1664, se rectifica:

Onde se lê: «……李潔茵……» 

deve ler-se: «……李瑩茵……»

–––––––

Serviços de Saúde, aos 31 de Janeiro de 2022. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

 Por despachos da chefe do Departamento Administra-
tivo e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 18 
de Novembro de 2021: 

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo para as categorias, escalões e 
índices a cada um indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugados com a 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021: 

— Cheang Weng Fun, Ung Choi Lin, Cheuk Lai Hio, Ho 
Choi e Lao Kit Man, como técnicos superiores assessores, 3.º 
escalão, índice 650, a partir de 12 e 15 de Dezembro de 2021, 
para as primeiras quatro e o restante, respectivamente; 

— Lam Si Weng, Ieong Chon Cheong, Cheong Un Ieng, Ip 
Wai Lon e Wong In Leng, como técnicos especialistas, 3.º esca-
lão, índice 545, a partir de 12 de Dezembro de 2021; 

— Lei Wun I, como adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 
índice 430, a partir de 12 de Dezembro de 2021; 

— Leong Wai Sao, como técnica superior assessora, 2.º esca-
lão, índice 625, a partir de 19 de Dezembro de 2021. 

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo para as categorias, escalões e 
índices a cada um indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugados com a 
alínea 4) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021: 

— Chan Ieng Kit e Ao Chan Hong, como operários qualifi-
cados, 9.º escalão, índice 280, a partir de 23 de Dezembro de 
2021; 

— Lai Lai Sa, como auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir 
de 23 de Dezembro de 2021; 

— Lídia Hyndman da Luz, como auxiliar, 10.º escalão, índice 
240, a partir de 26 de Dezembro de 2021. 

更 正

1664

–––––––

 

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

  

 

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

 

頴

650  

545  

430  

625  

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

 

280  

220  

240  
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2/2021 12/2015

 

2/2021 12/2015

 

 

 

 

 

 

 

2/2021 12/2015

 

–––––––

  

社 會 保 障 基 金

議 決 摘 錄

4/2017 14/2009

a

–––––––

 

Por despachos do presidente do Instituto de Acção Social, 
de 25 de Novembro de 2021: 

U Kam Pio, Leong Lai In e Ip Nga Chi — renovados os 
seus contratos administrativos de provimento sem termo, 
como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, neste 
Instituto, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 24.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 
28 de Dezembro de 2021. 

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 
contratos administrativos de provimento, pelo período 
de um ano, para exercerem as funções a cada um indica-
das, neste Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021: 

— Huang Zhaoneng, como assistente técnico administrativo 
de 1.ª classe, 2.º escalão, a partir de 8 de Dezembro de 2021; 

— Lok Ioi San, como motorista de ligeiros, 2.º escalão, a par-
tir de 15 de Dezembro de 2021; 

— Wong Ian Kei, como técnica superior de 2.ª classe, 2.º es-
calão, a partir de 17 de Dezembro de 2021. 

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 10 de Janeiro de 2022: 

Chau Hio Fong, Cheong Sok Wa e Kan Wai Mei — alterados 
os seus contratos administrativos de provimento de longa 
duração para contratos administrativos de provimento 
sem termo com referência à categoria de assistente técnico 
administrativo principal, 1.º escalão, nos termos da alínea 
2) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir de 22 de Novembro, 26 de Novembro 
e 18 de Dezembro de 2021, respectivamente. 

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 25 de Janeiro de 2022. — O 
Presidente do Instituto, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração do Fundo 
de Segurança Social, de 13 de Janeiro de 2022:

Chan In Wan, candidato classificado em 25.º lugar no concurso 
de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 
externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 
lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 21/2020, II Série, de 20 de Maio — nomeada, provisoria-
mente, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 
de adjunto-técnico do quadro do pessoal deste FSS, nos 
termos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, conjugado com os artigos 20.º, n.º 1, alínea a), 
e 22.º, n.º 1, do ETAPM, em vigor.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 27 de Janeiro de 2022. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.
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澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009 21/2021

14/2016

–––––––

 

醫 療 事 故 鑑 定 委 員 會

聲 明

d

–––––––

 

土 地 工 務 運 輸 局

批 示 摘 錄

12/2015

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despachos da presidente deste Instituto, de 17 de Janeiro 
de 2022:

Chim Sai Wai e Sit Song Cheng, técnicos de 1.ª classe, 2.º esca-
lão, contratados por contratos administrativos de provimen-
to, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos seus contratos ascendendo a técnicos principais, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 27 de Janeiro 
de 2022. — A Vice-Presidente do Instituto, substituta, Diamantina 
Luíza do Rosário Sá Coimbra.

COMISSÃO DE PERÍCIA DO ERRO MÉDICO

Declaração

Ieong Kin Mui, membro da Comissão de Perícia do Erro 
Médico, aposentou-se em 3 de Janeiro de 2022, pelo que, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 44.º do Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, o exercício 
de funções em cargo público para as quais foi nomeada, em 
comissão de serviço, como membro da referida comissão cessa 
nessa mesma data.

–––––––

Comissão de Perícia do Erro Médico, aos 4 de Fevereiro de 
2022. — A Presidente, substituta, Estela Ma.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despachos da então directora destes Serviços, de 12 
de Janeiro de 2022:

Sou Ngai Meng, técnico superior assessor, 3.º escalão, Ng Keng 
Kai e Wong Kai In, adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão 
destes Serviços — renovados os seus contratos administrativos 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 8 de Março de 2022.



2638    6   2022  2  9 

14/2009

12/2015

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

430

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

560

–––––––

 

Por despacho do signatário, de 26 de Janeiro de 2022:

Choi Chak Lim — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento ascendendo para 
adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Trans-
portes, aos 28 de Janeiro de 2022. — O Director dos Serviços, 
substituto, Wong Chiu Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 2 de Dezembro de 2021:

Lio Wai Kit — contratado em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, 
nos termos do artigo 5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 24 de Janeiro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 26 de Janeiro de 2022. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 28 de Janeiro de 2022:

Kok Wai Peng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico especialista, 1.º escalão, índice 560, nestes 
Serviços, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e 
pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação deste 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 31 de 
Janeiro de 2022. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.
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建 設 發 展 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

545

–––––––

 

GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE INFRA-ESTRUTURAS

Extracto de despacho

Por despachos do coordenador deste Gabinete, de 10 de 
Janeiro de 2022:

Sio Oi Va e Lok Nga Kei — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo progredindo para técnica especialista, 3.º esca-
lão, índice 545, neste Gabinete, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e do 
artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de Janeiro 
de 2022.

–––––––

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 
28 de Janeiro de 2022. — O Coordenador do Gabinete, Lam 
Wai Hou.
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